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DECRETO Nº 26/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 
 

REGULAMENTA AS ATIVIDADES INTERNAS DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – 
REFIS MIRACEMA 2025, INSTITUÍDO PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 2.213, DE 24 DE MARÇO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 2.213/2025, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Para fins de cálculo do Índice de Recuperação Fiscal previsto no art. 10 da Lei 
Complementar n. 2.213/2025, estabelece-se que o valor total da dívida ativa do Município de 
Miracema, inscrita até 31 de dezembro de 2024, sem a incidência de juros e multas, é de R$ 
9.445.177,41 (nove milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e setenta e sete reais 
e quarenta e um centavos). 
 
Parágrafo único. O valor total da dívida inclui os débitos recuperáveis e os de dificil 
recuperação, excetuando-se juros e multa de qualquer natureza. 
 
Art. 2º. Fica aprovado o plano estratégico de trabalho para execução do REFIS MIRACEMA 
2025, a ser executado com as seguintes diretrizes: 
 
I – Atendimento ao público de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Miracema e em postos volantes a serem definidos por ato da Secretaria Municipal 
de Fazenda; 
 
II – Divulgação intensiva do Programa por meio de rádios locais, redes sociais e carro de 
som. 
 
Art. 3º. O atendimento ao público consistirá em notificação de contribuintes, diligências 
externas, orientação ao contribuinte sobre as formas de parcelamento, cálculo e simulação 
de débito, formalização de adesão ao Programa, controle e acompanhamento dos 
parcelamentos realizados, atualização cadastral. 
 
§ 1º. O servidor público que aderir aos trabalhos do Programa REFIS MIRACEMA 2025 
deverá cumprir as tarefas de atendimento ao público, sob pena de ser afastado do Programa 
e perder o direito à gratificação. 
 
§ 2º. A adesão do servidor público às atividades do Programa REFIS MIRACEMA 2025 será 
realizada mediante assinatura do termo de adesão constante no Anexo Único deste decreto. 
 
Art. 4º. A gratificação por produtividade de recuperação de crédito fiscal ou tributário, prevista 
no artigo 10 da Lei Complementar n. 2.213, de 25 de março de 2025, será paga mensalmente 
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aos servidores diretamente envolvidos na execução do REFIS MIRACEMA 2025, com base 
no percentual acumulado de recuperação em relação ao valor total da dívida ativa. 
§ 1º. A apuração do índice de recuperação será baseado no valor total da dívida e na soma 
cumulativa dos valores efetivamente arrecadados no âmbito do Programa.  
 
§ 2º. O índice de recuperação será calculado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 
considerando o acumulado desde o início da vigência do Programa até o mês de referência, 
por meio da seguinte fórmula: Índice de Recuperação (%) = (Valor total acumulado arrecadado 
÷ R$ valor total da dívida ativa) × 100. 
 
§ 3º. O pagamento da gratificação será devido aos servidores no mês subsequente ao prazo 
final mencionado na Lei Complementar nº 2.213/2025, devendo ser recalculado o valor total da 
dívida e o índice de recuperação, em caso de prorrogação do programa. 
 
§ 4º. Terão direito à bonificação os servidores efetivos e os comissionados da Secretaria 
Municipal de Fazenda, Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de 
Administração, desde que formalmente designados pela chefia imediata e que tenham firmado 
o termo de adesão constante no Anexo Único. 
 
Art. 5º. A coordenação, execução e avaliação do Programa REFIS MIRACEMA 2025 será de 
responsabilidade conjunta da Secretaria Municipal de Fazenda e da Procuradoria Geral do 
Município, com apoio da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 

Miracema-RJ, 08 de abril de 2025. 
 
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

TERMO DE ADESÃO AO PLANO ESTRATÉGICO DE TRABALHO 
PROGRAMA REFIS MIRACEMA – 2025 (LEI Nº 2.213/2025) 

 
 
Eu, __________________________, matrícula nº _____, lotado na Seção ______, adiro 
voluntariamente ao Programa de Operacinalização do Programa REFIS Miracema – 2025, 
comprometendo-me a cumprir as condições estabelecidas no decreto que regulamentou o 
plano estratégico de trabalho do Programa, bem como as demais atividades indispensáveis à 
eficiência da recuperação de créditos tributáveis e não tributáveis do Município de Miracema. 
 
Ao assinar este termo, declaro-me ciente de que a presente adesão não gera direito ao 
recebimento de horas-extras e/ou compensação do dia de trabalho e  de acordo com todas 
as condições previstas na Lei nº 2.213/2025 e no decreto que regulamentou o plano 
estratégico de trabalho do Programa REFIS MIRACEMA 2025. 

 
 
 

________________________________________________ 
Servidor 

 
 






